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o Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto,

ouvido o Plenário, para) que a municipalidade viabilize a REPOSIÇÃO DAS
BLICAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE

(L

ATUAIS LUMINÁRIAS

LED NAS COMUNIDADES DE LAGOA DO NEGRO. UMARI DE ZEZE E NA

SEDE DO DISTRITO DElUMARI
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Plenário Vereador Rioaldo B

Justificativa:

As luminárias de LED são mais eficientes do que as fluorescentes e

halógenas, ou seja, gastam menos energia para iluminar tão bem quanto as

outras. Assim, é possível economizar na conta de luz e ainda manter hábitos

mais sustentáveis.

Pela grande capacidade luminosa que as lâmpadas de LED possuem

elas duram até 25 vezes mais que as incandescentes e 3 vezes mais que as

fluorescentes. Uma lâmpada de LED usada por 8 horas diárias, por exemplo,

pode durar até 17 anos, e ainda assim sofre pouca alteração no brilho ao longo

do tempo.

Vale ressaltar também que por ser resistente à vibrações, o LED não sofre

falhas na transmissão, dispensando a necessidade de reatores para o

ligamento e acendendo instantaneamente.
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